
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 406 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968

Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro,
Aplicáveis aos Impostos sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Serviços de qualquer Natureza, e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte
Decreto-lei:

...........................................................................................................................................................

Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço:
a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de estabelecimento, o do domicílio do

prestador;
b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar a prestação.
c) no caso do serviço a que se refere o item 101 da Lista Anexa, o Município em

cujo território haja parcela da estrada explorada.
* Alínea c acrescida pela Lei Complementar nº 100, de 22/12/1999.

Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 71, 72 e 73 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966, com suas modificações posteriores, bem como todas as
demais disposições em contrário.
.........................................................................................................................................................

 ANEXO
( Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15/12/1987.)

LISTA DE SERVIÇOS
Serviços de:

...........................................................................................................................................................

96 - Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central:
fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos;
devolução de cheques; sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos,
por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em terminais
eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento;
elaboração de ficha cadastral; aluguel de cofres, fornecimento de 2ª via de avisos de
lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está abrangido o
ressarcimento, a instituições financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, telex e
teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços).

97 - Transporte de natureza estritamente municipal.
...........................................................................................................................................................
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